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RESOLUÇÃO Nº 48.2022 – CONSELHO SUPERIOR

 

 

Súmula: Aprovar a revogação do limite de faltas no internato médico para doenças
infectocontagiosas

 

 

O presidente do Conselho Superior da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no processo nº 2022000065 e o que foi deliberado, por
unanimidade, em  reunião ordinária realizada de forma presencial, no dia 30 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar  a  revogação do limite de faltas no internato médico para doenças infectocontagiosas.

Art. 2º  A revogação dessa medida é devido a diminuição sensível de casos de COVID em nossa região e o fim do
estado de pandemia declarado pelo governo federal e en�dades internacionais. Conforme a PORTARIA GM/MS Nº
913, DE 22 DE ABRIL DE 2022.

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor no ano de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

                  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

Barretos/SP, 30/11/2022
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